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OBJETO:     Projeto de Lei nº 4.303, de 25 de janeiro de 2016 que “Altera a redação do art. 1º da Lei nº 6.731, de 12 de junho de 2013, que autoriza a doação de imóvel, com encargo, à empresa Marcenaria Imperial Ltda.”
AUTORIA:     Executivo Municipal
RELATOR:    Vereador OTAVIANO MARQUES DE AMORIM
1. RELATÓRIO

                                  Chega a esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação (CLJR) o Projeto de Lei nº 4.303, de 25 de janeiro de 2016 que “Altera a redação do art. 1º da Lei nº 6.731, de 12 de junho de 2013, que autoriza a doação de imóvel, com encargo, à empresa Marcenaria Imperial Ltda.”.

O Presidente da Câmara Municipal admitiu a tramitação e fez distribuir às comissões permanentes, conforme se infere do despacho prolatado.
      
Seguindo a ordem e sistemática adotada pela CLJR, coube a este Vereador a relatoria.
Basicamente, a proposta legislativa visa modificar o art. 1º da Lei nº 6.731/2013 com o intuito de sanar erro material de modo a retificar a descrição do terreno a ser doado à donatária, bem como adequar a redação da norma à correta denominação social da empresa, considerando-se que houve alteração do contrato social.
2. RAZÕES
O projeto de lei em referência se enquadra na categoria legislativa de lei ordinária, porquanto o conteúdo nele versado não se encontra reservado ao campo material próprio da lei complementar, do decreto legislativo ou da resolução.


No que compete à constitucionalidade e legalidade, constata-se que o projeto está em consonância com os preceitos contidos no art. 30, I, da Constituição Federal e arts. 12 e 67 da Lei Orgânica Municipal, segundo os quais compete privativamente ao Município legislar sobre matéria de interesse local.


Constata-se, também, que a matéria não integra o campo reservado à iniciativa da Câmara Municipal, consoante interpretação do art. 51, da Constituição Federal, art. 66, I, da Constituição Estadual e art. 74 da Lei Orgânica de Patos de Minas, sendo, portanto, legítima a iniciativa por parte do Chefe do Executivo.


No tocante à técnica de redação, o projeto atende as determinações da Lei Complementar Municipal nº. 400, de 9 de abril de 2013, que trata das regras atinentes à elaboração, alteração e consolidação das leis municipais, todavia é necessária a emenda de redação do art. 1º do aludido projeto para a correção do ano em que a Lei 6.731 foi instituída.


Ademais, insta salientar, por oportuno, que a proposta legislativa em tela está consonância com o interesse público, na medida em que tem por finalidade fomentar a expansão industrial no município, uma vez que o imóvel que se pretende doar encontra-se situado em local reservado à instalação de indústrias e empresas, qual seja, o Distrito Industrial III, e, reflexamente, promover o aumento da oferta de empregos e o desenvolvimento das atividades econômicas, além de, a longo prazo, propiciar a ampliação da arrecadação tributária.  
3. VOTO


Em razão do exposto, tendo em vista a constitucionalidade, legalidade e regimentalidade, voto pela aprovação do presente projeto de lei em primeiro turno de discussão e votação, com a emenda anexa.
  
É como voto.

 
Câmara Municipal de Patos de Minas, 15 de fevereiro de 2016.

 
Vereador OTAVIANO MARQUES DE AMORIM

Relator
Votamos de acordo com o relator.
Vereador LINDOMAR FRANCISCO TAVARES 

            Membro da CLJR

Vereador FRANCISCO CARLOS FRECHIANI

Presidente da CLJR
